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Autorizar a Frasidlncla a afatuar o pagamento

do d&cino tarcairo salirio aos sarvldares do Tribunal da Contas

doa Municípios, no 8s da dazanbro, ae quantia eorraspondanta ao

total da ranunaraçSo ou dos protantos, fazando-aa, <n valoras

absolutos, a daduçSo dos adiantanantos j( afatirados.

sala das sassSas d Tribunal da contas dos m

niclpios do Estado do Pari, as 14 da aarço da 1991.

i

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

m a. 973

o Tribunal da contas dos Municípios do Estado

do paxi. ai sasaio planaria raalizada ai 14 da arco da 1991,

considekando a Basoluçlo na ia. 084 do Tribu

nal da contas do Estado, publicada no Dlirio oficial as 26.916,

da 26/t>2/91,

cohsideiíANDO o qua disp^a a Constituiçio do

Estado,.no artigo 31, itssi iv.

ESTADO DO PAR*
cadernodo

Publicado no D. O. . n. aCASÁ
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